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CONTRAFE ENTREGUE A MENOR RELATIVAMENTE INCAPAZ — SE TEM VALIDADE

RESUMO

- A citacd@o nao se ressente de vicios a |he retirar a validade. - O Sr. Oficial de Justi¢a procurou a ré em sua
residéncia, por quatro vezes, e, ante sua auséncia com suspeita de ocultagdo, intimou pessoa da familia,
sua mae, que no dia 14 de dezembro, as 7h30min, voltaria para efetuar a citacéo. - Neste dia designado,
compareceu ao local e ausente a ré, e sua mae, efetivou a citagéo, deixando a contrafé com O.G.S., menor a
época com 17 anos. - Nao se demonstra do ato qualquer irregularidade. - O Cédigo de Processo Civil
ordena, apenas que o oficial de Justica deixe a contrafé com pessoa da familia, nada dispondo sobre a
exigéncia de sua plena capacidade. - Ainda que menor. O. tinha plena consciéncia do ato, dada sua idade e
menoridade, apenas relativa. Estava plenamente apta para fazer a comunicagéo a citanda, inspirando
confianca e que efetivamente comunicaria a noticia. - Invélida seria a citagdo, com hora certa se o oficial de
justica deixasse a contrafé com pessoa absolutamente incapaz ou interdita. Ac. de 12-06-1991 Revista dos
Tribunais - Novembro de 1991 - Vol. 673 - Pag. 118. EMFOR 526

EMENTA

Na citacao por hora certa, a entrega da contrafé pode ser feita a menor relativamente incapaz, sem qualquer
irregularidade para o ato. Este so sera invalido se o oficial de justica entregar a referida contrafé a pessoa
absolutamente incapaz ou interdita.
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